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EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 267/2018 

O inciso 111 do art. 4° do Projeto de Lei n° 267/2018 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 4° ... 

111- cláusula especificando que, em caso de recuperação judicial, 

falência, extinção ou liquidação da donatária, terá o Município 

direito de preferência em relação ao imóvel doado;" 
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Thainara Faria 
Membro da CJLR 


